“Torna gratuita a ligação para a Central 156”

Art. 1º - Torna gratuita a ligação, através de telefones públicos para a Central 156.

 Art. 2º - As despesas relativas à implantação desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Município.

Art 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Justificativa

Um dos temas debatidos intensamente neste início de século tem sido o da INCLUSÃO SOCIAL, inclusive a atual administração da cidade adotou o lema de "Capital Social", na tentativa de chamar a atenção às suas pretendidas prioridades sociais. Considerando a situação sócio-econômica da população, percebe-se, infelizmente, que ainda grande parte da população encontra-se excluída de diversos serviços e programas públicos necessários à dignidade das pessoas enquanto cidadãos. O serviço de informações e solicitações implantado pela Prefeitura através do 156, certamente agiliza as informações e a resolução de muitas demandas da população. Contudo este serviço contribuiria ainda mais se fosse disponibilizado de forma gratuita para as chamadas feitas das linhas públicas de telefonia, porque ainda grande parte da população não dispõe de linha de telefonia particular e outras tantas nem sempre consegue adquirir um cartão telefônico, sendo muitas vezes disponibilizados no comércio somente os cartões de 40 unidades, custando em torno de R$ 5,00 (cinco reais). Assim, por este e por outros motivos, muitas pessoas acabam excluídas de informações e da possibilidade de terem suas necessidades atendidas de forma mais ágil. Portanto, é na perspectiva de contribuir para que os munícipes estejam cada vez mais próximos da administração municipal, sendo ouvidos e atendidos através dos programas e demais serviços públicos, é que apresentamos o presente Projeto de Lei.
